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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

RETIFICAÇÃO 

Na Instrução Normativa ITI nº 05, de 22 de fevereiro de 2021, publicada na Edição Extra do Diário Oficial da União de 
22 de fevereiro de 2021, Seção 1, página 01, por erro material, 

No art. 4º, inciso III,onde se lê: 

"a versão 2.0 do documento DOC-ICP 05.03..." 

leia-se: 

"a versão 3.0 do documento DOC-ICP 05.03..." 

No art. 6º,onde se lê: 

"Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de março de 2020" 

leia-se: 

"Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de março de 2021" 

 


